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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
Litoral Norte de Siio Paulo 

Administração Pedro Paulo Teixeira Finto Integrar para Desenvolver 

GABINETE DO PREFEITO 

D2 1986 

do 

:\mici1:io de Uóati.;;.oa para o e:;:ercÍcio d 

de 1987. 

:?ed.To Taulo ':"eixeira Ii:r:to, :'.:'refeito I:unici-

pal da ::stô..nciu :Dalneária à.e lTbatu.ba, I:stado de São Pau.lo, usan-

do das atri'bv.içÕes q_lJ.e lhe são confericlas r.or Lei. 

~ .\ Ç O r . . t .. E :: ~ qu_e a Gârr_ara r:unicipaJ. a-

de 1'.Jbatub.s. :i;:ora o ::::}:erc{cio :FinaJ.ceiro õ.e 1927, discriminado pe-

los CLcxos inte.;rantes c'cestL lei, ectü:a a :tecei t2. e fixa a Des

pesa em Czt 71.173.101 ('.::Gtcnta e um ;-~ilhÕes, cer.to e setcmta e 

1,.,• ... !._..:_ cr:..,:zad.o s) • 

:.:;.i---tigo 2n - _\ J.0ccita será realizada median-

te arrecadaç~o de ".'ributos e out:;:-as ContrilmiçÕes Correntes e a.e 

Ca:pi tcl, na fol~n:a dt: Ie,_;i:.:.laçê.o em vi.;or e especificações cons

tcntes do A •. '1.exo 2 da :Jecei ta confon:J.e d.eterwina a lei nQ 4.320/ 

64, atualizada ::;:elo :Jecreto nQ 1939, ;-1e 2C C:e 1c'aio de 1982, de 

8..cordo cor; os set;'1::.ir ... tc3 :S_scclc"brane:c:_tos: 

::?eceita ~ribr1.túria ••••••.•.••••••••••••• Cz$. 44.601.520 

Receito. I'·<:.rtr j_:t:_o1:ial ••••••••••••••••••••• CzC 6 oo. 000 

':'rcnsferências '.Jor:.0 entes •••••••••••••••• Cz:C 15.173.156 

Outras "'.eceitas Correntes ............... Cz$ 3.942.892 

Total da0 ~ec~itas Correntes •••.•.•••••• cze 64.317.568 

II -

Trancf8rências dG C~pitul ••••••••••••••• Cz$ 6.855.533 
~~~~~_.;...;;......;...:~ 

••••••••••••••• _c_z_S ...... _....7_1_._1_7"'-"'3~·~1~0~1 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ub1tuba 
Litoral Norte da Sh Paulo 

Admlnis1ração Pedro Paulo Teixeira Finto ln1egrar para Desenvolver 

GABINETE DO PREFEITO 

-2-

es:pecificu'i& no2 a.'"lsxos 2, 6, 7, 8 e 9 ds. :::..ei nº 4.320/64, inte-

01 

03 

cs 
10 

11 

13 

15 

16 

Leci~'.l:'J,ti vc... •••••••••••••••••••••••••.••••••• Cz$ 2.200.000 

3.797.445 

:aucaç'So e c·u .. l turo.. ••••••••••.•••••••••••••• • czC 22.124.891 
f"(r:>~ ....................... ,_....:....,,.. 

InôJ...l.ctrj.s., 9oué:.--cio· e Se1-"Yiçcs •••• •••• ••••• • Cz$ 

~Ja.ÚdG o ~or .. eru:_er.;.to ........................... Czt' 

Assist~~cia e ~ravia6~cia ••••••••••••••••••• cze 

24.861.394 

2.867.609 

6.080.300 

3.495.725 

~rm1E_~por te •.•••••• • •••••••••••••••••• '• ••••••• 8zC 10. 7 45. 737 

.:crtico tr!: - ::'ica o J?odcr :=xecutivo autorizado 

1C% (dez por cento) c.io totd da Despesa fixo.da nesta Lei, nos ter 

moe; dos artico:: 7;;. e 43 dr:. lei r:2 4. 320/6/j .• 

~~~.:ctigo 5~ - .Ls dotc..ções atribuidao à.e Unida-. 

pela 

:Diretoria de ~inar ... çc:,G. 

:~tic,~o úfl - ·~~Jta I.ei entrará e~J. ·\"i;;;or na data 

sposiçÕ8s cm contrário. 

Uba tl<.ba, O deze: :bro de 1986 

"'."i'.2Gi:-:tracis, e :i,;c;."blicada na Dir2toria à.e :!Expe

diente do Gabinete do ~refeito 

llod. Dl!GP 173 • l!O Cl.' • IOOxl • 9/86 • G. Costa Azul Lida. 


